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CASA DO POVO

PORTARIA NOOO6 //2024

RESOLVE:

Art, 1o Conceder, valores referentes a GratificaçÕes de Produtividadê, aos servidores abaixo
relacionado, sobre os seus vencimentos, de acordo com o gÍau de desempênho de suas funçõês.

SERVIDORES GOMISSIONADOS

ORDEM 
' 

PORTARIA ÓRGÃO NOiIE OCORRENCIA %

Ponana 001 DO24 CÂMARÂ MUNIC,PAL 46%

Ponaia OO2aO24 CÀMARA MUNICIPAL ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA DA SILVA I aío/o

PortaÍia 001/2023 CÂMARA MUNICIPAL MARCIA LICIA DE LIMA MAIA I 2ao/o

Potlatia OOU2O24 CÂI\ÀARA MUNIcIPAL HELEN VITORIA FRÉITAS À,I,ALVEIRA I 65%

Poíla:ia OO2|2O24 CÃMARA MUNICIPAL LUANE FREIRE GADELHA I 650/"

Poftai'a 128f2023 CAMÂRÂ MUNICIPAL RAUL VICTOR DE OLIVEIRA I 65%

Poílana O48DO23 CÀMARA MUNICIPAL FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA MAIA I 44%

PoÍtaÍia 00112023 CÃi/tARA MUNICIPAL RAIMUNDA RODRIGUES LIMA i 46%

Poílana OO2|2O24 CAMARA MUNICIPAL FRANCISCO DANIEL SOÂRES ROOUE I

?onatia 0042023 CAMARÂ MUNICIPAL ERINEIDE CHAVES OE OLIVEIRA I 28"/o

Art,20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Palácio Legislativo Vereador José Gueneiro Chaves, Tabuleiro do NoÍte, 22 de ianeiro de 2024.
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O PRESIDENTA OA CÂTTARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO
de suas atribuigôes legais, considerando os teÍmos do artigo 20 da Lei municipal no 4sB, de 1gt1ol1g e,
considerando einda o que dispõe o artigo 66 da Lei Municipal í.05í, de 23 de novembro de 2009;

MARCOS HENRIQUE DE LIMA I
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